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Capítulo 1. 

Introdução 

Thaís T. de Souza 

Wallace E. Bottacin 

Walleri C. T. Reis 

 

 

 

 PRESCRIÇÃO FARMACÊUTICA 

A prescrição de medicamentos é parte inerente do processo de cuidado 

em saúde e ocorre como um dos elementos do plano terapêutico do 

paciente. O plano terapêutico, por sua vez, resulta de uma avaliação 

clínica anterior, da reunião de dados sobre o paciente e da análise dos 

problemas de saúde e fatores de risco presentes (1). A seleção individual 

da conduta deve ser, idealmente, consequência da avaliação criteriosa, 

da utilização da melhor evidência disponível, da experiência profissional 

e do respeito aos desejos e expectativas do paciente. 

A prescrição farmacêutica representa uma atividade cognitiva, 

que contempla utilização de conhecimentos, habilidades e atitudes 

direcionados ao acolhimento, anamnese farmacêutica e avaliação da 

situação problema, definição de plano de cuidado e acompanhamento 

dos resultados. 

A prescrição se inicia com o acolhimento e avaliação de uma 

queixa ou solicitação de produto específico, considerando tratamentos 

com eficácia e segurança comprovada, que podem envolver a prescrição 

de um tratamento farmacológico, não farmacológico ou o 

encaminhamento a outro serviço ou profissional de saúde, com 

informações e instruções sobre o processo de uso de medicamentos.  
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No Brasil, segundo a resolução nº 586/2013 do Conselho 

Federal de Farmácia, todo farmacêutico, legalmente habilitado, está 

apto a realizar a prescrição de medicamentos isentos de prescrição 

médica. Para além disso, a resolução deixa aberta a prerrogativa para a 

prescrição de medicamentos tarjados, desde que cumpridos os critérios 

apontados na resolução (2). 

 

Modelos De Prescrição por Profissionais Não Médicos 

Existem atualmente duas abordagens distintas para o processo de 

prescrição por profissionais não médicos: a prescrição independente e 

a prescrição dependente, as quais podem estar limitadas ou não a 

protocolos clínicos e listas restritas ou amplas de medicamentos.  

A prescrição independente implica que o prescritor está 

autorizado a prescrever medicamentos sem a supervisão de outro 

profissional de saúde, sendo, portanto, o único responsável pelos 

resultados alcançados com o tratamento proposto. Tal profissional deve 

possuir altos níveis de conhecimento e habilidades para avaliar o 

paciente, diagnosticá-lo corretamente e indicar a melhor terapia (3-6). 

A prescrição dependente corresponde à situação na qual o 

profissional garante a continuidade do cuidado após a definição prévia 

do diagnóstico por um prescritor independente, realizando ajustes na 

terapia, quando necessário, e compartilhando com ele as 

responsabilidades pelos resultados alcançados com o tratamento, 

resultando de uma ação multiprofissional. Os modelos de prescrição 

dependente tem como objetivo complementar a prescrição para 

oferecer aos pacientes a forma mais rápida e eficiente de acesso aos 

medicamentos, fazer o melhor uso das habilidades clínicas dos 

profissionais prescritores, melhorar os resultados em saúde dos 

pacientes e reduzir a carga de trabalho dos médicos (3-5, 7).  
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Dentre os modelos de prescrição dependente, destaca-se a 

prescrição de repetição, na qual o profissional repete a prescrição 

realizada pelo prescritor independente, podendo modificar ou 

interromper a terapia em curso, se julgar necessário; a prescrição 

segundo protocolos clínicos definidos, a qual tem lugar geralmente 

como parte de programas de gestão da doença, gestão de caso ou em 

atendimento institucional; a prescrição colaborativa, na qual o prescritor 

independente é responsável pelo diagnóstico e prescrição inicial e o 

prescritor dependente pela avaliação da farmacoterapia, 

monitoramento dos resultados e alterações na farmacoterapia, quando 

necessário; a prescrição segundo um formulário terapêutico, na qual são 

acordados formulários locais entre os prescritores dependente e 

independente; a prescrição a grupos de pacientes (PGD - Patient Group 

Directions), que consiste em um documento que autoriza a provisão de 

alguns medicamentos que exigem prescrição a grupos homogêneos de 

pacientes; e a prescrição por encaminhamento ao profissional, na qual 

o paciente é encaminhado ao prescritor dependente por um prescritor 

independente, para o manejo da farmacoterapia (3, 5, 7-9) 

 

Prescrição de Medicamentos por Farmacêuticos no Mundo 

O aumento expressivo do volume e complexidade de tratamentos com 

medicamentos leva a pensar que o farmacêutico, profissional da saúde 

que está em contato permanente com o medicamento, poderia ser o 

mais capacitado a buscar um uso mais efetivo e seguro destes, ao menor 

custo. Isto tem contribuído para a possibilidade de se estender a 

capacidade de prescrever a estes profissionais (3). O farmacêutico pode 

atuar como prescritor independente ou dependente, sendo a concessão 

de tal direito discutida na literatura farmacêutica desde a década de 60 

e concretizada nos últimos 5 a 10 anos (10).  
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Na literatura internacional, são descritos alguns modelos de 

prescrição dependente por farmacêuticos, categorizados de acordo com 

o nível de independência adquirido. Tais modelos podem ser baseados 

ou não em protocolos terapêuticos, os quais podem ser de espectro 

restrito ou amplo. Os modelos de prescrição dependente baseados em 

protocolos restritos incluem prescrição de repetição e o Patient Group 

Directions (PGD). Já aqueles baseados em protocolos amplos incluem 

a prescrição segundo um protocolo definido e a prescrição colaborativa 

com profissionais com autoridade legal para prescrever medicamentos. 

Os modelos de prescrição dependente não baseados em protocolos 

incluem o modelo de prescrição segundo um formulário terapêutico 

específico e a prescrição por encaminhamento ao farmacêutico (5).   

Dentre os modelos de prescrição por farmacêuticos, o mais 

comum é o que segue um protocolo clínico definido, representado por 

um documento detalhado que descreve as atividades farmacêuticas que 

podem ser realizadas no âmbito da sua autoridade de prescritor. Tal 

autoridade é delegada ao farmacêutico por um profissional prescritor 

independente, geralmente médico, após avaliação da sua competência. 

Este modelo propicia a contenção de custos com medicamentos, a 

redução da necessidade de visitas médicas e a melhoria do acesso aos 

medicamentos pelos pacientes (5). Em 1997, o estado de Washington, 

nos Estados Unidos, modificou sua legislação para permitir que os 

farmacêuticos prescrevessem baseados em protocolos acordados com 

médicos, onde poderiam dar início a uma terapia medicamentosa ou 

modificar outra previamente selecionada (3). 

O modelo de prescrição colaborativa entre médico e 

farmacêutico tem sido o modelo preferencial da maioria dos 

profissionais farmacêuticos. Neste modelo o médico se responsabiliza 

pelo diagnóstico e pela prescrição inicial da terapia, e o farmacêutico 

pela avaliação continuada da farmacoterapia eleita, monitorando os 
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resultados e modificando ou interrompendo a farmacoterapia, quando 

necessário. Há autores que apontam que o farmacêutico é quem deveria 

decidir a terapia inicial a ser adotada, seguida do estabelecimento do 

diagnóstico pelo médico, e não apenas avalia-la e adequá-la se 

necessário (3). Na maioria dos estados dos Estados Unidos e províncias 

do Canadá ocorre a prescrição colaborativa entre médico e 

farmacêutico, na qual ambos se responsabilizam pelo manejo da terapia 

medicamentosa e pelos resultados em saúde do paciente. Tal modelo 

de prescrição agrega o conhecimento de diagnóstico do médico e os 

conhecimentos de farmacoterapia do farmacêutico (11, 12). 

O modelo de prescrição de repetição diz respeito à situação na 

qual o farmacêutico repete a prescrição efetuada previamente por um 

prescritor independente, provendo ao paciente a prescrição de 

medicamentos que possam ser utilizados antes da sua próxima consulta 

médica, ou mesmo, o próprio medicamento em quantidade suficiente 

até que seu médico lhe prescreva nova receita. Neste modelo, o 

farmacêutico é autorizado a fazer ajustes de doses ou forma 

farmacêutica, de acordo com as necessidades dos pacientes, em 

concordância com o plano definido para ele  (5, 13). Um estudo de 

intervenção controlado randomizado demonstrou que o envolvimento 

formal dos farmacêuticos no sistema de prescrição de repetição / 

dispensação permitiu a identificação de uma série de problemas da 

farmacoterapia adicionais e diferentes daqueles detectados pelo 

médico, além de fornecer benefícios aos pacientes e redução dos custos 

com medicamentos e visitas aos médicos (14). No estado da Califórnia, 

nos Estados Unidos, a legislação referente à prescrição por profissionais 

não médicos foi modificada a fim de permitir a inclusão de 

farmacêuticos em um projeto piloto cujo objetivo era medir o potencial 

de prescrição por estes profissionais, realizando prescrições de 

repetição, após avaliação física e dos exames clínicos de pacientes 
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crônicos, havendo colaboração entre a equipe multidisciplinar. O êxito 

deste programa se deu no sentido da minimização dos custos com 

tratamentos e redução do uso de medicamentos inapropriados (3).  

No modelo de prescrição segundo um formulário terapêutico 

específico, são acordados formulários locais entre clínicos gerais e 

farmacêuticos comunitários, representados por uma lista limitada de 

medicamentos, incluindo os sintomas passíveis de serem tratados, 

tempo de tratamento, critérios para encaminhamentos e limitações da 

prescrição (5).  

O modelo de prescrição por encaminhamento é bastante 

comum em ambulatórios localizados dentro de unidades de saúde. 

Neste modelo, o paciente é encaminhado ao farmacêutico por um 

médico, outro farmacêutico ou demais profissionais da equipe de 

saúde, para o manejo de terapia medicamentosa específica, 

prescrevendo conforme formulários. Foi observada como vantagens da 

implantação deste modelo de prescrição a redução da carga de trabalho 

dos médicos com transtornos menores e melhor acessibilidade dos 

pacientes aos profissionais e consequentemente ao tratamento 

adequado (5).  

No que se refere à prescrição independente, ainda são poucos 

os relatos publicados relacionados à prática de prescritor independente 

desempenhada pelo farmacêutico, dado seu recente desenvolvimento 

(15). Nos Estados Unidos, Canadá e Reino Unido, além da prescrição 

dependente, o farmacêutico pode prescrever de forma independente 

em alguns estados ou províncias. Nos EUA, a extensão da prescrição 

farmacêutica depende se o local de prática é de competência da lei 

estadual ou federal. A lei estadual geralmente favorece o modelo de 

prescrição dependente e a lei federal favorece o modelo de prescrição 

independente. No Canadá, a prescrição independente pelo 

farmacêutico é limitada principalmente para contracepção de 
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emergência. No Reino Unido, farmacêuticos prescritores 

suplementares com cinco ou mais anos de experiência podem se 

converter em prescritores independentes, podendo prescrever 

quaisquer medicamentos de forma independente, seja para uma 

condição diagnosticada ou não diagnosticada, sem a necessidade de 

uma parceria com um prescritor independente (12, 16). Na Inglaterra, 

farmacêuticos interessados em se tornarem prescritores independentes 

devem ser acreditados e ter exercido funções prévias como prescritor 

suplementar (10).  

Outro campo importante de exercício da prescrição de 

medicamentos pelo farmacêutico está no manejo de transtornos 

autolimitados, principalmente na farmácia comunitária. Nessas 

situações, a avaliação farmacêutica para indicação de medicamentos 

pode ser considerada um tipo de prescrição independente, em que o 

farmacêutico prescritor avalia o paciente, toma as decisões quanto ao 

tratamento e assume a total responsabilidade pelos resultados 

alcançados, porém atuando dentro de formulários limitados, compostos 

por medicamentos OTC (Over the Counter) (3). Por outro lado, esta 

prática encontra-se institucionalizada na maioria dos países mais como 

apoio ao autocuidado ou para a automedicação responsável, do que 

propriamente como um processo legítimo de prescrição independente. 

A importância crescente do autocuidado nos sistemas de saúde e 

simultaneamente a importância do uso racional de MIP, especialmente 

os “behind-the-counter”, têm aumentado a responsabilidade do 

farmacêutico na prescrição desses medicamentos, principalmente por 

sua acessibilidade e pela gratuidade deste serviço (17). A própria 

Organização Mundial da Saúde manifesta-se a esse respeito, reforçando 

a importância desse papel do farmacêutico para os sistemas de saúde 

(18).  
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A introdução do direito de prescrição aos farmacêuticos tem o 

potencial de reduzir a fragmentação no âmbito do sistema de saúde, 

otimizar a gestão clínica de medicamentos, melhorar a continuidade da 

assistência ao paciente e melhorar o acesso dos aos medicamentos (5).  

 

Prescrição Farmacêutica No Brasil 

A RDC 586 de agosto de 2013, regula a prescrição farmacêutica e dá 

outras providências. Segundo tal RDC, a prescrição farmacêutica é 

definida como: 

“ato pelo qual o farmacêutico seleciona e 

documenta terapias farmacológicas e não 

farmacológicas, e outras intervenções relativas ao 

cuidado à saúde do paciente, visando à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, e à prevenção 

de doenças e de outros problemas de saúde. 

Constitui uma atribuição clínica do farmacêutico e 

deverá ser realizada com base nas necessidades de 

saúde do paciente, nas melhores evidências 

científicas, em princípios éticos e em 

conformidade com as políticas de saúde vigentes”. 

O farmacêutico legalmente habilitado poderá realizar a 

prescrição de medicamentos e outros produtos com finalidade 

terapêutica, cuja dispensação não exija prescrição médica, incluindo 

medicamentos industrializados e preparações magistrais - alopáticos ou 

dinamizados -, plantas medicinais, drogas vegetais e outras categorias ou 

relações de medicamentos que venham a ser aprovadas pelo órgão 

sanitário federal para prescrição do farmacêutico (2). 

A RDC n° 98 de 2016, da ANVISA, que dispõe sobre a 

categoria de venda de medicamentos, regulamenta o registro dos MIPs 

no Brasil e cita preparações farmacêuticas tradicionais e medicamentos 
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que tiveram seu status substituído, de venda condicionada a 

apresentação de prescrição para medicamentos de venda livre (19). A 

IN nº 120 de 2022 define a Lista de Medicamentos Isentos de 

Prescrição (20). 

Adicionalmente, o farmacêutico com título de especialista na 

área clínica poderá prescrever medicamentos cuja dispensação exija 

prescrição médica, desde que condicionado à existência de diagnóstico 

prévio e apenas quando estiver previsto em programas, protocolos, 

diretrizes ou normas técnicas, aprovados para uso no âmbito de 

instituições de saúde ou quando da formalização de acordos de 

colaboração com outros prescritores ou instituições de saúde (2). 
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Em um mundo cada vez mais complexo e repleto
de novas descobertas na farmacoterapia, o papel
do farmacêutico clínico nunca foi tão crucial.
"Indicação e Prescrição: o guia do farmacêutico
clínico" é uma obra essencial que destaca a
importância desse profissional na avaliação,
recomendação e prescrição de medicamentos.
Neste guia abrangente, o leitor encontrará uma
combinação de conhecimento teórico e prático
para um cuidado cada vez mais proativo e
essencial na saúde e bem-estar dos pacientes.

Este livro não apenas detalha os princípios
fundamentais da indicação e prescrição de
medicamentos, mas também oferece insights
valiosos sobre o papel evolutivo do farmacêutico
no cenário da saúde moderna. Nossos autores, com
sua vasta experiência clínica e acadêmica,
delineiam de maneira clara e concisa como o
farmacêutico pode e deve ser um recurso
imprescindível no cuidado ao paciente. Trata-se de
uma leitura obrigatória para todos os profissionais
que buscam melhorar a prática da Farmácia Clínica
e promover a saúde dos pacientes com o máximo
de efetividade e segurança.

INDICAÇÃO E
PRESCRIÇÃO


